
ARTIGO ^Qt-Esta Lei entrará- em vigor na data de sua publicação, rs 

vogadas as disposições em contrario* 

Dr. Maurício Jose de Azevedo Oliveira 

-PRESIDENTE DA CÂMARA MDNICIPAL-

•JA:'- 1 1- 1 : 

^ ' m Na 25$V m & PB W O ^ M B W PB l t97l« 
"Dispõe sobre concessão de Auxílio". 

' A CÍMARS MUNICIPAL DE SÂO JOÃO DA BOA VISTA, Estado 

de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

D E C R E T A , a seguinte . . . 

I E L t , - . 

ARTIGO lflt-Flea o Executivo Munieipal autorizado a conceder ao PaJ 

Beiras Futebol Clube, um auxílio de (310.000,00 (Deis mil cruzeiros 
), devendo o referido auxílio constar dos orçamentos futuros. 

ARTIGO 20;-As despesas decorrentes da aplicação desta Lei serão cç. 

bertas com os recursos da verbat 3 .2 .1 .5«6.6 . - , constante do orça' 

mentó Jara 1.972. 

ARTIGO 50;-Esta lei entrará em vigor na data de sua p#ublicaçSo, . 

revogadas as disposições en contrario. 

Dr. Maurício José de Azevedo Oliveira 

-PRESIDENTE DA CÂMARA MONICIPAL-

LBI NO 25Q f DE 25 DE NOVEMBRO DE 1.071. 

"Dispõe sobre concessão dê Auxílio". 

4 CÂMARA MUNICIPAL DE SÂO JOÃO DA BOA VISTA, Est£ 

do de 8ão Paulo, usando de suas atribuições le -

gais, D E C R E T A , a seguinte . . . 

L E I i -

ARTIGO 10--Bica o Executivo Municipal autorizado a conceder à So­

ciedade Esportiva Sanjoanense, um Auxílio de 9500,00 (Quinhentos 
cruzeiros), devendo o referido auxílio constar dos orçamentos fu< 

turos. " " 

ARTIGO 20;-fca despesas decorrentes da aplicação desta Lei serão çj 


